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1/7 
JORGE LUIS LEPINSK 

Vereador 

Sala das Sessões, ao 13 março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  901 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

MOÇÃO 	 /2017 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em Ata uma MOÇÃO DE 

PESAR, pelo falecimento do Sr. EMANUEL MESSIAS SILVA DOS SANTOS, 

ocorrido aos 12 de março de 2017. 

Do deliberado, dê-se ciência à família enlutada. 

Local de entrega: RUA BORORO 508, VILA MARIA HELENA 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA WP/ 
PALÁCIO VOTO RA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Indaiatuba/SP - Cep.: 13339-140 -- Fone/Fax: (19) 3885-7700 

RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 283 / 2017 

Hora da Entrada 09:00:00 Vencimento Data da Entrada 

Proposição Número 

Proposição 

Autor 

Assunto 

13/03/2017 

19 / 2017 

Moção 

JORGE LUIS LEPINSK 

pesar emanuel messias silva dos santos 

Regime de Tramitação 

Quorum 

P44 fr,r 
 y/ z.s cif~o* 	 , 03 c) 3 

Discussão 

fr,44 

Primeiro Turno 	 Segundo Turno 

Data da Votação 	 Data da Votação 

Vereadores Presentes 	 Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 	 Votos Favoráveis 

Votos Contrários 	 Votos Contrário 

Abstenção 	 Abstenção 

Resultado do 1° Turno 	 Resultado do 2° Turno 

Observações do 1° Turno 	 Observações do 2° Turno 

ResultadoFinal 
Providência 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municip_al de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	/ C) 2> / 	, sob n° 

, e Processo n° 	, com  j9  folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos >/03/ ?,07t 

 

DIRETORA DE SECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	j3 (0 3 //-, 

) rjh)J 
DEPARTA ENTO DE SECRETARIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

lndaiatuba, aos 15 de março de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 036/17 

À Família do Sr. 
EMANOEL MESSIAS SILVA DOS SANTOS 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 019/17 de autoria do Vereador Jorge Luis Lepinsk, 

subscrita pelos demais Vereadores, lida em sessão ordinária realizada ao 13 de março 

do corrente. 

Atenciosamente. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

tÃcs 	 Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	- 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

4.01 	c& °E)-(AC"' 
Thais G mes de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	/ 	/ 	 

ttil 
Inácia a ia acella 
Diretora dé Secretaria 
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